
09/02/2021

Número: 0823553-36.2018.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 9ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 03/05/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CARLOS CRISTOVAM DE MELO (AUTOR) IRINA NUNES CABRAL DE PAULO (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

TIAGO MARTINS FORMIGA (TERCEIRO INTERESSADO)
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(Via da parte)

Comarca:

Joao Pessoa
Nº do Processo:

0823553-36.2018.815.2001
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

200.6.21.04244/01

Data de emissão:

03/02/2021

Data de vencimento:

28/02/2021

UFR vigente:

R$  53,83

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  324,36

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  324,36

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

Joao Pessoa
Comarca:

0823553-36.2018.815.2001
Classe Processual:

Número do boleto:

200.6.21.04244/01

Data de emissão:

03/02/2021

Data de vencimento:

28/02/2021

UFR vigente:

R$  53,83

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  324,36

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  324,36

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

0823553-36.2018.815.2001
Comarca:

Joao Pessoa
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

200.6.21.04244/01

Data de emissão:

03/02/2021

Data de vencimento:

28/02/2021

UFR vigente:

R$  53,83

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  324,36

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  324,36

866100000037   243609283185   520210228208   062104244017

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 200.2021.604244 Custas de RecursosTipo da

Detalhamento

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

R$ 322,98
R$ 1,38

Observações:

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 200.2021.604244 Tipo de Custas de Recursos

R$ 322,98
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 200.2021.604244 Tipo de Custas de Recursos

R$ 322,98
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866100000037   243609283185   520210228208   062104244017

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente CARLOS CRISTOVAM DE MELO

Promovente CARLOS CRISTOVAM DE
MELO

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

CARLOS CRISTOVAM DE
MELO

Promovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  13.500,00

Valor da causa: R$  13.500,00

Valor da causa: R$  13.500,00
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2717133‐ C3/ 2020‐01726/ INVALIDEZ 

 EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo n. 08235533620188152001 

  

  

  

  

  

                                         MAPFRE  VERA  CRUZ  SEGURADORA  S.A  e  SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO 

SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste 

ato,  representadas,  por  seus  advogados que  esta  subscreve,  nos  autos  da AÇÃO DE COBRANÇA DE  SEGURO 

DPVAT,  que  lhe promove CARLOS CRISTOVAM DE MELO,  em  trâmite perante este Douto  Juízo e Respectivo 

Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz 

consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 28 de janeiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

PROCESSO ORIGINÁRIO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA / PB 

PROCESSO N.º 08235533620188152001 

APELADA: CARLOS CRISTOVAM DE MELO 

APELANTES: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Conforme apresentado na peça de bloqueio, a parte autora, ora Apelada, encontrava‐se inadimplente com o 

prêmio do seguro, quando da ocorrência do sinistro, motivo pelo qual não há cobertura para o mesmo. 

Inconformada,  a  demandada  vem  apresentar  as  razões  do  recurso  de  apelação,  ora  interposto,  vez  que  a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO 

LESÃO PREEXISTENTE DE SINISTRO ANTERIOR – 30/07/2015 

Inicialmente, deve‐se sopesar o  fato da parte apelada  ter pleiteado  judicialmente verba  indenizatória DPVAT, 
cujo  processo  tramitou  na  13ª  VARA  CÍVEL DE  JOÃO  PESSOA/PB, sendo  autuado  sob  o   nº. 
08046060220168152001, em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 30/07/2015. 

Frisa‐se que a parte autora no referido processo recebeu indenização referente ao JOELHO ESQUERDO 

10% e pé esquerdo 10 %, ou seja, o requerente sustenta seu pleito indenizatório em lesão idêntica a 

que fora recebida anteriormente. Foi celebrado acordo entre as partes na monta de R$ 1.113,75. 

Constata‐se que os   documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente  foi  anterior  ao  narrado  na  inicial,  não  havendo,  portanto,  nexo  de  causalidade  entre  o  novo 
acidente e a lesão no pe esquerdo. 

Caso os ilustres julgadores não entendam pela ausência de nexo causal, requer a redução da condenação para 

R$ 506,25 abatendo o valor de R$ 337,50 referente ao valor já pago em relação ao joelho em sinistro anterior. 

  

 

 

Num. 39268905 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 09/02/2021 15:55:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020915550651400000037429854
Número do documento: 21020915550651400000037429854



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 28 de janeiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246‐A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 

FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 ‐ OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por MAPFRE 

VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move CARLOS CRISTOVAM DE MELO, em curso perante a 9ª VARA CÍVEL da comarca 

de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08235533620188152001. 

  

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PB 4246‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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